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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 7. 589, DE  09 DE JUNHO DE 2004.

Dá nova redação ao artigo 36 da Lei nº 5.360, de 17 de janeiro
de 1991, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – O artigo 36 da Lei nº 5.360, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar

com a seguinte redação:
“Art. 36 – As vantagens específicas são:
I  – Gratificações:
a) de Produtividade;
b)  de Exercício em Órgãos Fazendários.
II  – Indenização de Transporte;
III  – Prêmio de Incremento da Arrecadação.”.
Art. 2º  – O Prêmio de Incremento da Arrecadação – PIA será concedido aos

integrantes ativos do Grupo TAF–500 e levará em consideração o índice anual, aprovado na Lei
Orçamentária Anual (LOA), para o crescimento nominal das receitas tributárias, devendo ser
pago segundo as diretrizes abaixo estabelecidas:

I  – O Prêmio de Incremento da Arrecadação somente será devido se a arrecada-
ção das receitas tributárias suplantarem o índice mencionado no caput deste Artigo;

II  – O cálculo do índice será procedido trimestralmente, comparando-se o resul-
tado ao igual período do ano anterior;

III  – Considerar-se-ão os trimestres civis para os efeitos desta Lei.
Art. 3º – O Prêmio de Incremento da Arrecadação será considerado de forma

isolada e autônoma, não sendo utilizado para fins de cômputo de qualquer vantagem ou indeniza-
ção, independente de sua natureza ou denominação, e, em qualquer hipótese, não será incorporado
à base de cálculo dos proventos de inatividade nem aos vencimentos dos servidores acima
referenciados, inclusive a gratificação a que se reporta o inciso II do artigo 57, da Lei Complemen-
tar nº 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4º – O benefício previsto no art. 2º desta Lei terá sua concessão regulamen-
tada por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 5º  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,  09

de junho de 2004; 116º da Proclamação da República.

LEI Nº   7. 590,  DE  09DE JUNHO DE 2004.

Dispõe sobre a produtividade fiscal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – A produtividade fiscal prevista nos artigos 57, IV, e 64 da Lei Comple-

mentar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, destina-se a incentivar o funcionário do grupo fiscal a
promover maior rendimento no exercício de suas atribuições específicas e será paga pelo sistema
de pontos, fixando-se em 700 o limite mensal de pontos a serem auferidos.

Art. 2º  – Considerando o valor vigente na data desta Lei e observado o disposto
nos §§ 1º e 4º do art. 1º, da Lei nº 5.717, de 25 de fevereiro de 1993, e nas suas alterações
posteriores, o valor do ponto será corrigido no primeiro mês de cada exercício financeiro,
adotando-se como índice o resultado da comparação percentual entre as arrecadações do ICMS dos
dois exercícios imediatamente anteriores, tendo como limite máximo o IPC-A da Fundação
Getúlio Vargas ou o índice que venha a substituí-lo, observado, também, o disposto no §1º do art.
1º, da Lei nº 5.717, de 25 de fevereiro de 1993, quanto à categoria TAF – 502 – Agente Fiscal de
Mercadoria em Trânsito.

Art. 3º  – A forma e as condições de percepção da produtividade referida no art.
1º desta Lei serão estabelecidas em regulamento baixado por Decreto do Poder Executivo, preva-
lecendo a sistemática vigente à data desta Lei até que seja editado o regulamento aqui previsto.

Art. 4º – A Gratificação de Exercício em Órgãos Fazendários a que se referem os
artigos 57, V, e 65 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, será paga sob a forma
de parcelas, sendo definidas as quantidades para cada cargo ou função da administração fazendária
pelo Decreto previsto no artigo anterior, aplicando-se-lhe, quanto à correção, a sistemática
prevista nos artigos 2º e 5º desta Lei.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo, em relação
ao exercício de 2004, ser aplicado o critério definido no artigo 2º desta Lei.

Art 6º  – Ficam revogados o art. 1º, caput, e seus §§ 2º e 3º, bem como os arts 2º
e 3º da Lei nº 5.717, de 25 de fevereiro de 1993; o art. 1º da Lei nº 6.327, de 16 de julho de 1996,
e o art 1º da Lei n° 6.967, de 30 de março de 2001.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,
09 de junho de 2004; 116º da Proclamação da República.

(AG  0736/ 2004)              João Pessoa,  08  de  junho  de  2004

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA GORETTI DE LIMA , matrícula nº 153.121-2, do
cargo em comissão de Coordenador de Educação Básica, Símbolo DAS-2, da Secretaria da Educa-
ção e Cultura.

Publicado no Diário Oficial de 08.06.2004
Republicado por incorreção.

Atos do Poder Executivo

Educação e Cultura
Secretarias de Estado

Portaria nº 1231                        João Pessoa,  27 de 05 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições,

R E S O L V E dispensar CLARA MARIA CAVALCANTE DOS REIS, matrícula
nº 103.126-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Subsecretário da Escola Estadual
do Ensino Fundamental e Médio Ademar Veloso da Silveira, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                       UTB: 3276

Portaria nº 1232                        João Pessoa,  27 de 05 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições, de acordo com o artigo 9º, inciso II, da Lei nº Complementar nº 58 de 30 de dezembro
de 2003,

R E S O L V E dispensar MARIA DE LOURDES CAVALCANTE ARAÚJO,
matrícula nº 58.805-9, da função de Subsecretário da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Monte Carmelo, Padrão A-2, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                       UTB: 3207

Portaria nº 1218                        João Pessoa,  27 de 05 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E dispensar a pedido, LILIANE GOMES DE OLIVEIRA, matrícula
nº 154.366-1, do encargo de responder pelo cargo em comissão, de Diretor da Escola Estadual do
Ensino Fundamental Carlos Gomes, na cidade de Bayeux.

UPG: 075                       UTB: 1671

Portaria nº 1220                        João Pessoa,  27 de 05 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições, e tendo em vista o que dispõe o artigo 9º, inciso II, Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,

R E S O L V E dispensar LÚCIA DE FÁTIMA RUFINO FRUTUOSO, matrícula
nº 98.445-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Secretário da Escola Estadual do
Ensino Fundamental Professor José Baptista de Melo, nesta Capital.

UPG: 200                       UTB: 1049

Portaria nº 1306                        João Pessoa,  02 de 06 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CELINA CRUZ DE MEIRELES, Professor,
matrícula nº 133.408-5, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Deputado Fernando Milanez, na cidade de Cruz
do Espírito Santo.

UPG: 033                       UTB: 1248

Portaria nº 1288                        João Pessoa,  02 de 06 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
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Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANTONIO DE PÁDUA PEREIRA, matrícula
nº 81.820-8, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Deputado Carlos Pessoa Filho, na cidade de Aroeiras.

UPG: 047                       UTB: 333

Portaria nº 1282                        João Pessoa,  02 de 06 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ROSELANE MONTEIRO BARBOSA, matrí-
cula nº 683.285-7, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-Diretor da
Escola Estadual de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio Joanna Emília da Silva, na
cidade de Fagundes.

UPG: 003                       UTB: 3385

Portaria nº 1285                        João Pessoa,  02 de 06 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ELENA MARGARITA HERRERA PERAZA,
matrícula nº 133.976-1, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Regente
Titular da Orquestra Sinfônica da Paraíba.

Portaria nº 1287                        João Pessoa,  02 de 06 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, HELENA VICENTE FERREIRA, matrícula nº
137.216-5, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental do Povoado do Gurugi, na cidade de Conde.

UPG: 041                       UTB: 1952

Portaria nº 1089                        João Pessoa,  19 de 05 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987, combinado
com o artigo 2º, § 3º, da Lei nº 24.720, de 14 de janeiro de 2004,

R E S O L V E nomear MARQUIZIA PEREIRA VIEIRA SILVA, matrícula nº
143.365-7, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar o cargo em comissão, de Vice-Diretor
da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Auzanir Lacerda, Padrão B-1, na cidade de
Patos, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991, até 31 de abril de 2005, quando termina o mandato
do Corpo Diretivo da escola.

UPG: 025                       UTB: 6213

Portaria nº 1088                        João Pessoa,  19 de 05  de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA SALETE MARTINS DE FREITAS,
Professor, matrícula nº 66.165-1, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de
Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Auzanir Lacerda, na cidade de
Patos.

UPG: 025                       UTB: 6213

Portaria nº 1214                        João Pessoa,  27 de 05 de  2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, IVONE LUZIA QUEIROGA, matrícula nº
690.865-9, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Desembargador Arthur Virginio de Moura, na cidade de
Matinhas.

UPG: 025                       UTB: 3393

Segurança Pública
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-PB

Portaria N° 122/2004 – DS.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DA PARAIBA – DETRAN-PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidos pelo
art. 9º, inciso I, da Lei 3.848, de l5 de junho de l.976, c/c o Decreto nº 7.065, de 08 de outubro de
l.976, modificado pelo art. 24, do Decreto nº 7.960, de 07 de março de l.979, e,

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 7.571, de 17 de maio de 2004,
sancionada pelo Exmo. Governador do Estado da Paraíba, Dr. Cássio Cunha Lima e publicado no
D.O.E. em 18 de maio do corrente ano;

RESOLVE:
Art. lº - A presente portaria destina-se a adotar as medidas necessárias ao cumpri-

mento do disposto nesta lei, referente à isenção de Taxas de serviços, de Motocicletas, Motonetas
e Triciclos, no âmbito do DETRAN-PB.

 Art 2º.  - Serão beneficiados com a isenção mencionada no artigo antecedente as
motocicletas e motonetas nacionais, com até 200 cilindradas, de propriedade dos pequenos
proprietários, trabalhadores rurais e assentados, e os Triciclos de propriedade dos portadores de
deficiência.

§ 1º - O beneficio citado no caput deste artigo está vinculado à inexistência de
pendência Judicial, no RENAVAM, ou outras restrições, em relação aos veículos a serem  benefi-
ciado com a isenção;

§ 2º - A propriedade dos veículos mencionados no caput deste artigo, compro-
var-se-á através de;

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante, revendedor, ou documentos equivalente,
expedido por autoridade competente;

II - certificado de registro de veículo (C.R.V.) datado e com firma reconhecida.
§ 3º - A condição de pequeno proprietário, trabalhador rural e assentado, provar-

se-á mediante comprovante de residência na área Rural.
§ 4º - A Condição de portadores de deficiência proprietários de Triciclo, provar-

se-á através de exames na Junta Médica deste órgão.
Art. 3º - O Detran-Pb, diligenciará no intuito de comprovar a veracidade dos

comprovantes exigidos do beneficiário, conforme dispõe a Lei nº 7. 571, de 17 de maio de 2004.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
João Pessoa – Pb, 07 de junho de 2004.

Publicado no D.O. 09.06.04
Publicar por Omissão Gráfica

PORTARIA Nº 144/04-DS                    João Pessoa, 08 de junho de 2004

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065 de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO  a suspensão dos efeitos da Portaria nº 554/03-DS, pela
liminar concedida em mandando de segurança nº 200.2003.004.702-9, (09) nove dias após a sua
publicação no D O E de 02/09/2003;

CONSIDERANDO  a decisão judicial prolatada no mesmo processo onde não
foi reconhecida a segurança, sendo o processo extinto sem julgamento do mérito haja vista a falta
de liquidez e certeza do direito;

R E S O L V E :
I – SUSPENDER, as atividades do CENTRO DE FORMAÇAO DE  CONDU-

TORES LIDERANÇA , com Sede á Avenida Dom Pedro II, nº731- centro, localizado neste
município, pelo período restante de 21 dias, por infrigência ao Artigo 20, incisos III, do Regula-
mento para o Credenciamento dos Centros de Formação de Condutores de Veículos Automotores,
aprovado pela portaria nº 103/99-DS.

II  – Encaminhar á Diretoria de Operações para conhecimento e providências
cabíveis.

PORTARIA Nº146/2004-DS       João Pessoa, 08 de junho de 2004.

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

 R E S O L V E:
 I- Destituir os servidores MARIA GORETE FERREIRA , matrícula 3294-8

(Membro) e FLORENTINO BATISTA DE ALBUQUERQUE,  matrícula nº 3620-0 (Membro),
da Banca Examinadora de Trânsito – BET, (Legislação de Trânsito) da 1ª Ciretran, localizada no
município de Campina Grande.

 II -Encaminhar à Diretoria Administrativa para providenciar através da D.R.H.,
as devidas anotações.

PORTARIA Nº147/2004-DS       João Pessoa, 08 de junho de 2004.

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

 R E S O L V E:
 I- Designar os servidores CARLA FEITOSA JORDÃO,  matrícula 0732-3

(Membro) e JOSÉ FLORENTINO DE ASSIS FILHO,  matrícula nº 3661-7 (Membro), para
comporem a Banca Examinadora de Trânsito – BET, (Legislação de Trânsito) da 1ª Ciretran,
localizada no município de Campina Grande.

II -Encaminhar à Diretoria Administrativa para providenciar através da D.R.H.,
as devidas anotações.

Saúde
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº  324/04 02 de  junho  de  2004

 O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE,  no  uso das  atribuições que a lei
lhe confere,

RESOLVE designar ROSANGELA DE CASSIA MOTA G. DE BRITO, função,
ODONTOLOGA, matrícula nº 77.855-9 com lotação fixada na(o)  SECRETARIA DE ESTADO
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DA SAÚDE do(a)  U.T.B. nº 3001 para A SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPI-
NA GRANDE, U.T.B. nº 3041, pertencente a jurisdição do 3º  Núcleo Regional de Saúde.

PORTARIA Nº 328 /04   João  Pessoa, 08  de  junho de  2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE   designar para compor a Comissão Permanente de Licitação do
Hospital Regional Dep. Janduhy Carneiro- Patos, os servidores: MARIA DO CARMO OLIVEI-
RA DE ARAÚJO , matricula nº 149.949-1, (Presidente) FRANCISCA ALEN BORGES
CANDEIA ,  matricula nº  3.709-5, (Membro),  GIGRIOLA FERNANDES DA SILVA , matri-
cula nº 998.628-6, (Membro ),    JOAQUIM GONÇALVES DE ALMEIDA, matricula nº
149.402-4, (Suplente) e  MARLI GONÇALVES ARNAUD, matricula nº 150.477-1, (Su-
plente). Esta Comissão terá duração de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado.

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - AGEVISA

RESOLUÇÃO – RDC – AGEVISA Nº  002,  de 08 de junho  de 2004.

Dispõe sobre a padronização do modelo de formulário de
solicitação de sangue e hemocomponentes para transfusões
realizadas nos hospitais do Estado da Paraíba.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhes confere o art.5°, inciso I, c/c art. 28, inciso I, “ b” do Decreto nº 23.068, de
05 de junho de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.069, de 12 de abril de 2002 e,

Considerando a necessidade de padronização do modelo de formulário para os
hospitais que solicitem sangue e hemocomponentes no Estado da Paraíba, com a finalidade de
obter-se um completo rastreamento da utilização do sangue e hemocomponentes;

Considerando que as solicitações de sangue e hemocomponentes deverão ser
feitas em formulários específicos que contenham informações suficientes para uma correta iden-
tificação do receptor, bem como que não se deve solicitar sangue e hemocomponentes em
requisição incompleta, inadequada ou ilegível conforme o item I.1.1 da Resolução nº 343 de 13 de
dezembro de 2002 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

Considerando, ainda, o disposto nos itens, I.1.2, I.1.3, “a”,”b”,”c”,”d” da Resolu-
ção nº 343 de 13 de dezembro de 2002 da ANVISA;

Resolve a Diretoria Colegiada adotar as seguintes providências:
Art. 1º - Os responsáveis pelos hospitais que solicitem sangue e hemocomponentes

deverão adotar o modelo de formulário disposto no anexo desta Resolução;
Art. 2º - Os hospitais deverão arquivar cópia da solicitação de que trata esta

Resolução no prontuário do paciente;
Art.3º - Os hospitais que dispõem de Agências Transfusionais, deverão arquivar

também a solicitação por um período mínimo de 10 anos;
Art. 4º - A inobservância do disposto nesta Resolução constitui infração sanitá-

ria,  nos termos da Lei Federal nº 6.437 de 20 agosto de 1977 e Lei Estadual nº 4.427 de 14 de
setembro de 1982.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

ANEXO 
 

FRENTE 

 
 
 

 

SOLICITAÇÃO DE  
HEMOCOMPONENTES 
PARA TRANSFUSÃO  

 
 

 
Nº DE ORDEM:_______ 

 IDENTIFICAÇÃO, DADOS CLÍNICOS E INDICAÇÃO DE TRANSFUSÃO 

 

Paciente: ___________________________________________________________________________ 
 
Sexo:     Fem      Masc Idade: ____________Peso: _______ Kg Data de Nasc.: ______/______/______ 
 
Hospital ______________________________________ Apto:_______ Enfermaria:______Leito:______ 
 
Recebeu Transfusão:     S      N       Ignorado.Quando? ____/____/____Onde?____________________ 
 
Internação:     Particular     SIH - SUS - nº AIH______________________Prontuário:_______________ 
 
                       Convênio: ______________________________________________(NOME E Nº DO REGISTRO) 

                                                     

Hemoglobina: ___________ g% Hematocrito: _______________ % Plaquetas: ______________ / mm3 
 
Diagnóstico e Indicação Clínica: _________________________________________________________ 
 
Distúrbio de Coagulação? ______________________________________________________________ 
 
Cirurgia Proposta: ____________________________________________________________________ 
 
 

 

T I P O   D E   A T E N D I M E N T O 

T R A N S F U S Ã O 
E S P E C I F I C A Ç Ã O   

D O  HEMOC O M P O N E N T E PROGRAMADA 

(Para determinado 
dia e hora) 

NÃO URGENTE 

(A se realizar 
dentro de 24 

horas) 

URGÊNCIA 

(A se realizar 
dentro de 3 

horas) 

EXTREMA 
URGÊNCIA 

( Vide Verso) 

______ ml de Concentrado de Hemácias      

______ ml de Plasma Fresco congelado     

______ unidades de Concentrado de Plaquetas     

______ unidades de Crioprecipitado     

______ ml de Concentrado de Hemácias Lavadas     

______ Plaquetaférese:     

______ Outros (especificar): _________________     
 

MÉDICO SOLICITANTE 
 
 

_______________________________ 
Nome Legível e CRM ou Carimbo 

 
 
 
 
________________________ 

ASSINATURA 

DATA: 
 
 
______/______/_______ 

LOGOMARCA  
DA 

INSTITUIÇÃO 

VERSO 

ORIENTAÇÕES HEMOTERÁPICA E DE REQUISIÇAO 
 
 
TRANSFUSÃO DE EXTREMA URGÊNCIA, SEM TESTE DE 

COMPATIBILIDADE: Só é indicado em raríssimas exceções e de ALTO RISCO 

DE VIDA. Será feita a classificação sangüínea do paciente e reclassificado o 

doador, não sendo efetuado a PROVA DE COMPATIBILIDADE PRE-

TRANSFUSIONAL (PROVA CRUZADA). Portanto o risco de reação hemolítica 

por anticorpos irregulares existirá e será de responsabilidade do médico 

requisitante, isentando o serviço de hemoterapia das conseqüências delas 

advindas. 

 
Assinatura, de acordo, para atendimento à solicitação:  
 

__________________________________________________ 
 

COMPONENTES, CONTEÚDO E INDICAÇÕES 

 

- CONCENTRADO DE HEMÁCIAS: Volumes médio de 300 ml.Contém plasma 
residual e leucócitos. Indicado no tratamento de Anemias . Uma Unidade aumenta 
1g/dl de hemoglobina ou 3% do Hemotócrito (adulto). 

- CONCENTRADO DE HEMÁCIAS LAVADAS:Volume médio 300ml. Indicado em 
pacientes pós-transfundidos e que apresentam reações transfusionais. 

-CONCENTRADO DE PLAQUETAS: Volumes entre 50 a 70ml. Indicado em 
pacientes com plaquetopenia e na prevenção de sangramento em pacientes em 
tratamento de leucemias. 

- CRIOPRECIPITADO: Volume entre 10 a 20ml . Contém principalmente fator 
VIII: C, fator de Von Willebrand, Fibrinofênio e Fator XIII. Indicados nas 
hipofibrinogenemia herdada ou adquirida, Disfibrinogenemia e deficiência de fator 
XIII. Só é indicado no tratamento de hemofila A e von Willebrand quando não 
houver disponibilidade de concentrado de fator VIII liofilizado. 

- PLASMA FRESCO CONGELADO: Volume entre 180 – 250 ml possue todos os 
fatores da coagulação. Indicado em pacientes com sangramento nas deficiências 
múltiplas de fatores de coagulação secundária e hepatopatias , CIVD ou 
Coagulopatia Dilucional 

 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL PELOS TESTES: _____________________________________  
 
Data: _______/_______/_______ 
 

Administração

PORTARIA Nº 145.       João Pessoa, 09 de junho de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso IX, do Decreto nº 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,

R E S O L V E :

Art. 1º -  Revogar as Portarias de números 118/2003, de 24 de março de 2003,
e 655/2003, de 18 de agosto de 2003.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

RESENHA N.º 065/2004 EXPEDIENTE DO DIA: 08/06/2004

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ,
usando das atribuições que lhe confere o Artigo 1º, da Portaria N.º 655/GS, de 18 de agosto de
2003, tendo em vista Parecer da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os
Processos abaixo relacionados:
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RESENHA N.º 068/2004 EXPEDIENTE DO DIA: 08/06/2004

 O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ,
usando das atribuições que lhe confere o Artigo 1º, da Portaria N.º 655/GS, de 18 de agosto de
2003, tendo em vista Parecer da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os
Processos abaixo relacionados:

RESENHA Nº 0121/2004 EXPEDIENTE DO DIA    27/05/2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi
outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, de acordo com  o art. 3º parágrafo 3º
da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art.88, Inciso II, Alínea “b”,  da Lei
Complementar nº 39 de 26.12.1985, DEFERIU os seguintes Processos de CONVERSÃO
DE LICENÇA ESPECIAL em tempo de serviço:

RESENHA Nº 0105/2004 EXPEDIENTE DO DIA    27/05/2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi
outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, de acordo com  o art. 3º parágrafo 3º
da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art.88, Inciso II, Alínea “b”,  da Lei
Complementar nº 39 de 26.12.1985, DEFERIU os seguintes Processos de CONVERSÃO
DE LICENÇA ESPECIAL em tempo de serviço:

RESENHA Nº 16/2004 EXPEDIENTE DO DIA 03/06/2004
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência

que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,  datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA  ESPECIAL:

RESENHA Nº  74/2004 EXPEDIENTE DO DIA 03/06/204

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:

RESENHA Nº 41/2004 EXPEDIENTE DO DIA 03/06/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competên-
cia que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU OS SEGUIN-
TES PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:

RESENHA Nº 69/2004 EXPEDIENTE DO DIA 03/06/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU  OS   SEGUINTES
PEDIDOS   DELICENÇA ESPECIAL:
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Indústria e Comércio
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA

 IMEQ-PB

PORTARIA Nº 015/04 – IMEQ/PB/CA        Em, 07 de Junho de 2004

AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder a Maria Nadir da Silva, Mat.757, servidora à disposição
deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2001/2002, para serem
gozadas no período de 07.06.2004 à 06.07.2004.

Publique-se,

PORTARIA Nº 016/04 – IMEQ/PB/CA        Em, 07 de Junho de 2004

AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE , conceder a Maristela Ribeiro da Silva, Mat.277, servidora do
quadro permanente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2002/
2003, para serem gozadas no período de 05.07.2004 à 03.08.2004.

Publique-se,

PORTARIA Nº 017/04 – IMEQ/PB/CA        Em, 07 de Junho de 2004

AO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE
METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso das suas
atribuições legais,

RESOLVE, conceder a Plácido Lins Cantisani, Mat. 297, servidor do quadro
permanente deste órgão, suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 2003/2004
para serem gozadas no período de 08.07.2004 à 06.08.2004.

Publique-se,

RESENHA Nº 0015/2004 EXPEDIENTE DO DIA  04/06/2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi
outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, de acordo com  o art. 3º parágrafo 3º
da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art.88, Inciso II, Alínea “b”,  da Lei
Complementar nº 39 de 26.12.1985, DEFERIU os seguintes Processos de CONVERSÃO
DE LICENÇA ESPECIAL em tempo de serviço:

RESENHA Nº 55/2004 EXPEDIENTE DO DIA  04/06/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:

RESENHA Nº 99/2004 EXPEDIENTE DO DIA 04/06/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:

 RESENHA N.º 064/2004 EXPEDIENTE DO DIA: 04/06/2004

 O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ,
usando das atribuições que lhe confere o Artigo 1º, da Portaria N.º 655/GS, de 18 de agosto de
2003, tendo em vista Parecer da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os
Processos abaixo relacionados:

RESENHA  Nº 311/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA  04/06/2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
  SEC    63.504-9 JOSEFA BUANAQUE BARBOSA ALVES 45 DE 16.03.04 á 29.04.04 
  SEC    65.917-7 FRANCELINA ALVES MARTINS 60 DE 05.04.04 á 03.06.04 
  SEC    66.505-3 MARIA DE GOES TAVARES RAMALHO 30 DE 13.04.04 á 12.05.04 
  SEC    70.170-0 RITA ROSA NUNES FERREIRA 20 DE 22.03.04 á 10.04.04 
  SEC    75.802-7 IZABEL ROZAS DE OLIVEIRA 60 DE 14.04.04 á 12.06.04 
  SEC    87.485-0 ANTONIO CARLOS CARNEIRO DE ARRUDA 15 DE 17.03.04 á 31.03.04 
  SF    92.842-9 ANTONIO BARBOSA LUCENA 30 DE 17.03.04 á 15.04.04 
  SEC    96.784-0 FRANCISCA MENDES DE A. ARAÚJO 60 DE 01.04.04 á 30.05.04 
  SCJ    97.104-9 HORTENCIA MARIA ARAUJO RAMALHO 30 DE 18.03.04 á 16.04.04 
  SEC  117.102-0 ROSIMÁ NOEMIA ARAUJO CLEMENTINO 30 DE 01.04.04 á 30.04.04 
  SEC  124.474-4 IRACEMA DE ARAUJO SILVA 60 DE 18.03.04 á 16.05.04 
  SEC  125.187-2 LUZINETE MARIA DE SOUZA 30 DE 16.03.04 á 14.04.04 
  SEC  129.864-0 MARIA DE LOURDES LUCAS SILVA 60 DE 22.03.04 á 20.05.04 
  SEC  129.870-4 MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO SILVA 90 DE 19.03.04 á 16.06.04 
  SEC  136.873-7 MERCIA RIBEIRO PEREIRA 30 DE 26.04.04 á 26.05.04 
  SEC  143.777-1 REDJAEDNA SANTANA DE SOUZA 30 DE 15.04.04 á 14.05.04 
  SEC  143.800-0 JOSÉ LAERCIO DE LACERDA 60 DE 12.04.04 á 10.06.04 
  SEC  144.978-8 SILVESTRE GONÇALVES MAIA 90 DE 23.03.04 á 20.06.04 
  SEC  144.983-4 MARIA BETANIA GUEDES CANDIDO 60 DE 19.03.04 á 17.05.04 
  SEC  144.985-1 JOSEFA BUANAQUE BARBOSA  45 DE 16.03.04 á 29.04.04 
  SEC  145.032-8 ANTONIO CARLOS CARNEIRO DE ARRUDA 15 DE 17.03.04 á 31.03.04 
  SEC  145.388-2 MARGARIDA ALACOQUE MARIZ 60 DE 13.04.04 á 11.06.04 
  SS  148.243-2 AZINETE MARTINS DE SALES 15 DE 16.03.04 á 30.03.04 

  SS  149.372-8 LIANA MARIA PINTO VILLARIM 30 DE 15.03.04 á 13.04.04 
  SEC  662.385-9 JOANA XAVIER DE OLIVEIRA    15 DE 01.04.04 á 15.04.04 

         PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº 313/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA  04/06/2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
  SEC    51.364-4 ADELAIDE VALDIVINO DE ALMEIDA 30 DE 05.04.04 á 04.05.04 
  SEC    56.988-7 FRANCISCA IRENE VIEIRA LEITE 30 DE 05.04.04 á 04.05.04 
  SEC    70.397-4 LUIZ DOMINGOS DE ANDRADE 30 DE 02.04.04 á 01.05.04 
  SEC    71.239-6 GERVÁSIO DA SILVA PRAXEDES 60 DE 14.04.04 á 12.06.04 
  SEC    71.488-7 MARIA DAS GRAÇAS DE AQUINO 60 DE 05.04.02 á 03.06.04 
  SEC    74.206-6 MIRIAN MEDEIROS ROSEMBERG PEIXOTO 15 DE 12.04.04 á 26.04.04 
  SEC    81.474-1 FRANCISCA NEIDE CORAGEM L. JUNIOR 30 DE 05.04.04 á 04.05.04 
  SEC    82.041-5 ELIZALVA FERREIRA LISBOA 30 DE 12.04.04 á 11.05.04 
  SEC    85.733-5 AUREA FERREIRA DANTAS 30 DE 07.04.04 á 06.05.04 
  SEC    87.073-1 JOÃO FERNANDES BRASILEIRO 30 DE 01.04.04 á 30.04.04 
  SEC    87.944-4 MARIA DO SOCORRO HOLANDA 30 DE 05.04.04 á 04.05.04 
  SEC    91.898-9 MARIA VIEIRA DE LIMA 30 DE 26.04.04 á 25.05.04 
  SEC    96.311-9 MARIA JOSÉ DA SILVA 60 DE 07.04.04 á 05.06.04 
  SEC  113.765-4 FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS 15 DE 15.04.04 á 29.04.04 
  SEC  121.988-0 ROSANGELA MARIA MOTA V. DUARTE 60 DE 07.04.04 á 05.06.04 
  SEC  129.210-2 MARIA DA GUIA DOS SANTOS 15 DE 12.04.04 á 26.04.04 
  SSP  135.699-2 EDMILSON CAVALCANTE DE FREITAS 30 DE 13.04.04 á 12.05.04 
  SEC  141.508-5 SEVERINA ECILINA D. GONÇALVES 30 DE 01.04.04 á 30.04.04 
  SEC  141.557-3 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 30 DE 06.04.04 á 05.05.04 
  SEC  141.639-1 TEREZINHA NASCIMENTO DA SILVA 30 DE 12.04.04 á 11.05.04 
  SEC  141.785-1 LUIZA GOMES DE LIMA 30 DE 01.04.04 á 30.04.04 
  SEC  141.788-6 MARIA ANTONIA DA SILVA FILHA 30 DE 12.04.04 á 11.05.04 

  SEC  144.115-9 MARIA LUCIA DA SILVA 30 DE 01.04.04 á 30.04.04 
  SEC  146.556-2 JACIRONEIDO VENANCIO DA SILVA    60 DE 19.04.04 á 17.06.04 

      PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº 314/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA  04/06/2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA GESTANTE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
  SEC    143.758-5 MARIA SALETE DA SILVA 120 DE 30.04.04 à 27.08.04 
  SEC    685.044-8 NILZETE RUFINO DA SILVA 120 DE 08.02.04 à 06.06.04 
  SEC    688.828-3 IRES MELANIA FERREIRA SOARES MALVINO 120 DE 11.03.04 à 08.07.04 
  SEC    689.955-2 ANA MARIA CORREIA DE C. SANTOS 120 DE 07.04.04 à 04.08.04 
  SEC    691.004-1 ALCILEIDE PORTO 120 DE 16.03.04 à 13.07.04 
  SEC    695.894-0 NINA ROSA ACÁCIO RAMALHO 120 DE 16.03.04 à 13.07.04 
  SEC    696.589-0 MICHELLE MAYRA PALMEIRA CORDEIRO 120 DE 26.12.03 á 24.04.04 
  SEC    697.512-7 MARIA DO SOCORRO SILVA 120 DE 22.03.04 á 19.07.04 
  SEC    697.645-0 MARIA DA GUIA GUIMARÃES SILVA 120 DE 15.03.04 á 12.07.04 
  SS    999.944-2 CÍCERA CHAGAS DE OLIVEIRA 120 DE 22.03.04 á 19.07.04 

           PUBLIQUE-SE 
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Portaria n.º 257 / 2004 – DPEP / GDPGA                            João Pessoa, 07 de junho de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002, e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE    designar o Defensor Público MILTON AURÉLIO DIAS DOS
SANTOS, Símbolo DP-3, matrícula nº 84.608-2, Agente desta Defensoria, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos do acusado Adeilton de Sousa dos Santos, nos autos do Processo
nº 017.2002.000.494-5, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Esperança, onde
será submetido a julgamento popular,  às 14:00 h, do dia 21 de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 258 / 2004 – DPEP / GDPGA                            João Pessoa, 07 de junho de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002, e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG de 28.01.03,

RESOLVE    designar o Defensor Público MILTON AURÉLIO DIAS DOS
SANTOS, Símbolo DP-3, matrícula nº 84.608-2, Agente desta Defensoria, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos do acusado Flávio de Araújo Porto, nos autos do Processo nº
017.2002.000.968, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Esperança, onde será
submetido a julgamento popular,  às 14:00 h, do dia 22 de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 259 / 2004 – DPEP / GDPGA                            João Pessoa, 07 de junho de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir do dia 01 de julho do corrente ano, referentes ao período aquisitivo de
2003/2004 ao servidor GUSTAVO NANINI CALDEIRA, Assessor Técnico, matrícula nº 153.910-
8, lotado e com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 479/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 248/ 2004 – DPEP / GDPG                                João Pessoa, 31 de maio de 2004.

  O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE    designar o Defensor Público PAULO SÉRGIO LYRA PEREIRA
DA SILVA, Símbolo DP-1, matrícula nº  82.967-6, Agente desta Defensoria, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos do acusado Severino Ferreira da Silva, nos autos do Processo nº
018.1986.000.257-7, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Guarabira, onde será
submetido a julgamento popular,  às 08:30 h, do dia 15 de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.
Publicado no D.O 04.06.04
Republicar por incorreção.

Portaria n.º 249/ 2004 – DPEP / GDPG                                João Pessoa, 31 de maio de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE    designar o Defensor Público PAULO SÉRGIO LYRA PEREIRA
DA SILVA, Símbolo DP-1, matrícula nº 82.967-6, Agente desta Defensoria, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos do acusado Manoel Aureliano de Sousa, nos autos do Processo
nº 018.2002.005.355-1, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Guarabira, onde
será submetido a julgamento popular,  às 08:00 h, do dia 17 de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.
Publicado no D.O. 04.06.04
Republicar por incorreção.

Portaria n.º 250/ 2004 – DPEP / GDPG                               João Pessoa, 31 de maio de 2004.

  O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe conferem o Art. 25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE    designar o Defensor Público PAULO SÉRGIO LYRA PEREIRA
DA SILVA, Símbolo DP-1, matrícula nº 82.967-6, Agente desta Defensoria, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos do acusado José Wellington da Silva, nos autos do Processo nº
018.2001.002.115-4, que responde perante a Justiça Pública da Comarca de Guarabira, onde será
submetido a julgamento popular,  às 08:00 h, do dia 22 de junho do ano em curso.

Publique-se.
Cumpra-se.
Publicado no D.O.  04.06.04
Republicar por incorreção.

Portaria n.º 254 / 2004 – DPEP / GDPG                               João Pessoa, 31 de maio de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL  DO ESTADO DA PARAÍBA ,  no uso dos
poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência a partir do dia 01 de junho de 2004, referentes ao período aquisitivo de 2001/2002,
ao Corregedor Geral CARLOS ANTÔNIO ALBINO DE MORAIS,  Defensor Público, Símbolo
DP-3, matrícula nº 67.585-7, indicando o Defensor Público João Freire da Silva Filho, Símbo-
lo DP-3, matrícula nº 87.026-9, para substituí-lo enquanto perdurar seu afastamento (Processo nº
864/2004/DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 255 / 2004 – DPEP / GDPG                               João Pessoa, 31 de maio de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir do dia 15 de junho, referentes ao período aquisitivo de 2003/2004 a
servidora ANDRÉA DE CASTRO RODRIGUES CAVALCANTI, matrícula nº 153.710-5, Se-
cretária da Defensoria Especial da 1ª Câmara Cível, lotada  nesta Defensoria Pública e com
exercício na Casa da Cidadania da Defensoria Pública da Comarca de Campina Grande (Processo
nº 655/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 256 / 2004 – DPEP / GDPG                               João Pessoa, 31 de maio de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir do dia 15 de junho, referentes ao período aquisitivo de 2003/2004 a
servidora EDILVA CARLOS MAGALHÃES DA NÓBREGA, matrícula nº 153.622-2, Asses-

sora Especial, lotada nesta Defensoria Pública e com exercício na Casa da Cidadania da Defensoria
Pública da Comarca de Campina Grande (Processo nº 672/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 260 / 2004 – DPEP / GDPG                              João Pessoa, 08 de junho de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir do dia 01 de julho, referentes ao período aquisitivo de 2003/2004 a
servidora MARIA DO CÉU CAVALCANTI PALMEIRA, matrícula nº 152.641-3, Secretária da
2ª Defensoria Especial dos Feitos Cíveis de Procedimento Comum das Comarcas da Capital e de
Campina Grande, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública (Processo nº 913/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 261 / 2004 – DPEP / GDPG                               João Pessoa, 08 de junho de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe conferem o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE, conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
para serem gozadas a partir do dia 01 de julho, referentes ao período aquisitivo de 2003/2004 a
servidora JOSEFA ARAÚJO SILVA, matrícula nº 76.184-2, Auxiliar de Serviço, lotada nesta
Defensoria Pública e com exercício na Casa da Cidadania da Defensoria Pública da Comarca de
Campina Grande (Processo nº 915/2004-DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado

Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba
DECRETO LEGISLATIVO Nº  207/2004

Suspende o andamento de Ação de Impugnação de Mandato
Eletivo n° 05, Classe 01, contra o Deputado Jacó Maciel em
tramitação no Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, e dá
outras providências.

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
PARAÍBA,  com fulcro no art. 12 § 1º, inciso V, alínea “I”, do Regimento  Interno da Casa;

 Faz saber que o PLENÁRIO aprovou em Sessão Ordinária do dia 08 de junho de
2004, e ele,  promulga o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica suspenso o andamento da Ação de Impugnação de Mandato
Eletivo n° 05, Classe 01, em tramitação no Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba,
contra o Deputado Estadual Jacó Maciel, denunciado por Lindolfo Pires e Estefânia Pedrosa
Maroja, com fulcro no art. 14, § 10 da Constituição Federal, por transgressão ao art. 41-A da Lei
n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa,   08 de junho de 2004.


